
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AUTORIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DE TRÂNSITO

OBRA - FAIXA DE RODAGEM

DMM/DOM

Campo Grande (faixa central - sentido Campo Grande-
Entrecampos - Painel de Sinalização Variável)

Dia 09-09-2021 das 02:00 às 06:00

CP 53/CPI/DA/DCP/2019-PAINÉIS MENS.VARIÁVEL

COND-2021-5332 versão 6

O Fiscal:

Pedro Lopes

CONCORDO E AUTORIZO.

Dê-se conhecimento à entidade requerente.

ANTRAL, ANTRAM, ANTROP, APAVT, CARRISTUR, DIPM, EMEL, SMPC,
CARRIS, DMU - DPU - Divisão de Monitorização, DHU, FPTÁXIS, PM, RSB,
Junta de Freguesia do Lumiar, Junta de Freguesia de Alvalade, UIT NORTE, UIT
CENTRO, PSP-DT, Junta de Freguesia das Avenidas Novas, INEM

Lisboa, 07-09-2021

Pel'A Dirigente

José Pais

Vem a DMM/DOM solicitar parecer sobre o plano de sinalização temporária de obra para a realização dos de trabalhos de substituição de
PMVs (Painéis de Mensagem Variável).

Considerando a natureza do solicitado e as condicionantes da circulação rodoviária e pedonal, não se vê inconveniente nos
condicionamentos propostos desde que:

- Dada a localização dos trabalhos, a faixa central do sentido Campo Grande - Entrecampos será interrompida à circulação;
- O desvio realizar-se-á pela via lateral do Campo Grande;
- Permite-se o atravessamento da Alameda da Universidade para o Campo Grande (sentido Entrecampos - Campo Grande) e Avenida do
Brasil;
- A perturbação da circulação viária deverá ser dentro do horário solicitado, ou seja em horário noturno  e somente enquanto decorrerem os
trabalhos de manutenção dos equipamentos, devendo a ocupação ser gerida pela entidade policial;
- Os trabalhos estejam devidamente sinalizados e delimitados, conforme legislação (Código da Estrada) e normas de segurança em vigor,
implementando os desvios de trânsito necessários cumprindo o Plano de Sinalização Temporário;
- Seja solicitada pelo requerente a presença da entidade policial para garantir, durante as operações, a segurança viária e pedonal no
perímetro da ocupação e assegurar os desvios de trânsito, quando necessário;
- Reserva-se à Câmara Municipal de Lisboa o direito de, a qualquer momento, alterar os termos da presente autorização.
.
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